
COMINV- COMITÊ DE INVESTIMENTOS IPESC- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO – ES 

Ata de Reuniãonº 005/2026 

Aos vinte(20) dias do mês de março(03) do ano de dois mil e vinte e seis(2026), se reuniram 
na sede do IPESC os membros efetivos do COMINV - Comitê de Investimentos do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São José do Calçado- 
IPESC, instituídos pelo Art. 147, inciso I, parágrafo 2º, da LCM 63/2025, nomeados pelo 
Decreto Municipal nº8.366/2026. A presente reunião teve início com todos os seus membros 
listados a seguir: RAPHAELA DE ABREU MEDEIROS BOTELHO; LAYLLA CRISTINA 
FERNANDES COSTA; DOUGLAS MOREIRA FARIAS; ÉRICA BONZI PIMENTEL; LÉO 
MILER RODRIGUES. A reunião foi convocada pelo presidente do Comitê de Investimentos, 
com a seguinte pauta.1)Análise da carteira de investimentos do IPESC, sendo objeto de 
análise o mês de fevereiro de 2026.A meta atuarial a ser perseguida em 2026 será 
IPCA+5,67%. Consultando o fechamento da carteira na posição de 27/02/2026, percebe-se 
que o resultado obtido pelo IPESC foi de 1,19% contra 1,04 % do IPCA+5,67%, a carteira 
entregou um resultado acima da meta no mês de fevereiro, e nesta quarta feira dia 
18/02/2026 o COPOM- Conselho de Políticas Monetárias diminui a taxa Selic em 0,25 %, 
passando para de 15% para 14,75%, mesmo com a redução a taxa ainda se mantem alta e, 
dessa forma, beneficia os investimentos do IPESC, por possuir diversos Fundos de 
Investimento em renda fixa e que tem por benchmark a taxa de juros e também o índice 
Anbima. 2) Adesão ao Fundo de Investimento: BB RF REFERENCIADO DI TP FIF LP 
RESP. LIMITADA, CNPJ nº11.046.645/0001-81 do Banco do Brasil e o Fundo de 
Investimento: CAIXA TOPAZIO CORPORATIVO FIF RF DI LP RESP. LIMITADA, CPNJ nº 
11.061.230/0001-87, na Caixa Econômica Federal.Os FI informados foram previamente 
analisados pela Empresa i9Advisory- prestadora de serviços de consultaria financeira ao 
IPESC e após por este Comitê de Investimentos e se encontram aptos a receber aportes. O 
FI é 100% Título Público e replica taxa Selic, assim o Ipesc pode aproveitar o ciclo de alta 
dos juros dentro dos limites da nova resolução CMN nº5.272/2025. Os FI foram 
apresentados ao Conselho Deliberativo em reunião no dia 18/03/2026, onde foram 
aprovados e autorizado o aporte financeiro do mês de março no FI da Instituição do Banco 
do Brasil e no mês subsequente o aporte do mês será direcionado ao FI da Caixa 
Econômica Federal para manter a diversificação dos investimentos. 3) Aplicação dos 
recursos previdenciários do mês de março.Em virtude das limitações trazidas pela nova 
Resolução CNM nº5.272/2025, ao qual impactou diretamente esse RPPS, este Comitê de 
Investimentos após autorização do Conselho Deliberativo e análise da Carteira do Ipesc, 
sugere a realização da aplicação financeirano Fundo de investimento: BB RF 
REFERENCIADO DI TP FIF LP RESP. LIMITADA, CNPJ nº11.046.645/0001-81 do Banco 
do Brasil,sendo o aporte inicialno FI. 4) O valor disponível a ser investido é de R$250.000,00 
do repasse previdenciário do mês, juntamente com o valor de R$181.912,40, referente ao 
pagamento de juros de Cupom semestral de Título Público Federal, totalizando o valor de 
R$431.912,40, as movimentações serão realizadas pela diretoria do Ipesc, através do setor 
de contabilidade e Tesouraria. Por fim, a ata foi lavrada e devidamente assinada pelos seus 
membros. 

 
RAPHAELA DE ABREU MEDEIROS BOTELHO; 
LAYLLA CRISTINA FERNANDES COSTA; 
DOUGLAS MOREIRA FARIAS; 
ÉRICA BONZI PIMENTEL;  
LÉO MILER RODRIGUES. 
 


